
 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

1 
Raphael Augusto Alves Santos – Consultor Imobiliário / Perito Judicial 

(14) 99709-1556 (vivo) 
rfaugusto@creci.org.br 

PTAM 

MÊS DE REFERÊNCIA - JUNHO 2025 

 
 

 

 

 

Foto 01 -  

ENDEREÇO 

Avenida das Esmeraldas, 701 – Loja 93 - Piso 3 – CEP 
17516-000	

Jardim Tangará – Marília – SP	
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1. SOLICITAÇÃO 

1.1 - Solicitante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- CNPJ: 51.174.001/0001-93 

1.2 - Data da referência da pesquisa: 03 de junho de 2025 

1.3 - Data da vistoria: 23 de abril de 2025 

1.4 - Finalidade: PARECER MERCADOLÓGICO 

1.5 - Objetivo: DETERMINAR VALOR COMERCIAL 

1.6 - Categoria do IA: COMERCIAL 

1.7 - Estado de Conservação do IA: Bom 

1.8 - Idade do IA: 27 anos 

 

2. DA COMPETÊNCIA 

2.1 - O(s) subscritor(es) é(são) inscrito(s) no CRECI - Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis sob o(s) número(s) 144157 e no Cadastro Naci-
onal de Avaliadores de Imóveis do COFECI sob o(s) número(s) 16774 pos-
suidor(es) de Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhe(s) 

confere(m) comprovada especialização na matéria. 

2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o 
PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo 3º, consolidado pela decisão da 7ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal 
(TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, 
negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Ava-
liações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de 

Imóveis em avaliar imóveis. 

2.3 - Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pare-
ceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comer-

cialização. 
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2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o 
PTAM está positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007, sendo o refe-
rido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo COFECI. 
Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, con-
sulta pública para identificação dos inscritos no CNAI – Cadastro Nacional 

de Avaliadores. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
assinado pelo(s) subscritor(es), devidamente inscrito(s) no CRECI-SP, con-

forme artigo 3º da Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78. 

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula nº 27.469 

junto ao Segundo Registro de Imóveis de Marília SP. 

4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

4.1 - O imóvel foi vistoriado "In Loco" por esse subscritor no período da 
manhã do dia 23/04/2025, sendo possível vistoriar a parte externa, interna 
e todo seu derredor, pude analisar suas benfeitorias, estado de conserva-
ção e a qualidade do material utilizado em sua edificação, quero destacar 
apenas uma ressalva, a respectiva loja de nº 93 hoje a sua área de m2 é 
destinada para fins de recreação infantil, sendo a mesma não possuindo 

edificação de alvenaria. 

 

4.2 - UNIDADE AUTONOMA representada pela LOJA Nº 93 (noventa e 
três), localizada no piso do nível 03, do prédio comercial denominado ES-
MERALDA PLAZA SHOPPING, possuindo uma área privativa de 209,00 
m2; área comum de 634,37956 m2; área toral de 843,37956 m2; fração 

ideal do terreno de 7,0651%. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIR-
CUNVIZINHAS 

5.1 - Avenida das Esmeraldas é uma via de acesso centro - bairro, a dita 
avenida possui pavimentação asfáltica, dotada de calçadas laterais, guias, 
sarjetas, iluminação pública, arborização, telefonia a cabo, internet banda 

larga. 

6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1 - Região sendo de finalidade mista, sendo residencial e comercial, tais 
como: restaurantes, farmácias, academia, lojas de griffe, bancos, pista de 

cooper, hotel e clinicas médicas. 

 

7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA 
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8. DADOS DO IMPOSTO – IA 

8.1 - Cadastro sob nº 1278396 

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 0,00 

8.3 - Valor do imposto mensal: R$ 0,00 

8.4 - Valor venal do terreno (0,00 m²) R$ 0,00 

8.5 - Valor venal da construção (209,00 m²) R$ 0,00 

8.6 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 0,00 
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9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

Foto 03 -  

Foto 02 -  
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Foto 05 -  

Foto 04 -  
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Foto 07 -  

Foto 06 -  
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Foto 09 -  

Foto 08 -  
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Foto 11 -  

Foto 10 -  
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Foto 13 -  

Foto 12 -  
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Foto 15 -  

Foto 14 -  
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Foto 17 -  

Foto 16 -  
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Foto 19 -  

Foto 18 -  
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10. FONTES DE PESQUISA 

FONTE DE PESQUISA: PARTICULAR 

 
R1 – Valor R$ 250.000,00 – Loja Comercial possuindo 24,77 m2 com 24.77 
m². Custo por m² R$ 10.092,85 (dez mil e noventa e dois reais e oitenta e 
cinco centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Alto Padrão Marília 

 
R2 – Valor R$ 350.000,00 – Loja Comercial possuindo 36,00 m2 com 36.00 
m². Custo por m² R$ 9.722,22 (nove mil setecentos e vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Meta Imóveis 

 
R3 – Valor R$ 200.000,00 – Loja Comercial possuindo 26,00 m2 com 26.00 
m². Custo por m² R$ 7.692,31 (sete mil seiscentos e noventa e dois reais e 
trinta e um centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Toca Imóveis 

 
R4 – Valor R$ 220.000,00 – Loja Comercial possuindo 26,00 m2 com 26.00 
m². Custo por m² R$ 8.461,54 (oito mil quatrocentos e sessenta e um reais 
e cinquenta e quatro centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Toca Imóveis 

 
R5 – Valor R$ 220.000,00 – Loja Comercial possuindo 26,00 m2 com 26.00 
m². Custo por m² R$ 8.461,54 (oito mil quatrocentos e sessenta e um reais 
e cinquenta e quatro centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Toca Imóveis 

 
R6 – Valor R$ 220.000,00 – Loja Comercial possuindo 27,00 m2 com 27.00 
m². Custo por m² R$ 8.148,15 (oito mil cento e quarenta e oito reais e quinze 
centavos) 
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11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 - Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, 
através do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise téc-
nica do comportamento do mercado imobiliário, relativo a imóveis seme-
lhantes na região ou em outras regiões semelhantes a nível socioeconô-

mico.  

11.2 - Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de refe-
rência da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes 
interessadas e conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limi-
tações, bem como das condições mercadológicas do segmento ao qual o 

mesmo esteja integrado.  

11.3 - Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores 
do mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos 

na avaliação. 

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de va-
lor pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as 
oscilações do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários 

ofertantes e compradores. 

11.5 - No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria 
das vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores dese-
jam pagar o menor valor possível. Neste momento, é de fundamental im-
portância a presença do Corretor de Imóveis como mediador entre as par-
tes, para identificar preços praticados no mercado naquele momento, para 

concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido 
como “Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, 
Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-
1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos requisitos 

mínimos de informações.  
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13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

REF. V.G.V/L METRAGEM - m2 Preço do m² 

    

1 R$ 250.000,00 24,77 10.092,85 

2 R$ 350.000,00 36,00 9.722,22 

3 R$ 200.000,00 26,00 7.692,31 

4 R$ 220.000,00 26,00 8.461,54 

5 R$ 220.000,00 26,00 8.461,54 

6 R$ 220.000,00 27,00 8.148,15 

    
    

Média Preço m²  8.763,10 

 

VM = R$ 8.763,10 
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14. PRÉ-AVALIAÇÃO 

 

14.1 - CÁLCULO DO VALOR DE VENDA OU LOCAÇÃO DO IA. 

14.2 - (Soma do preço do m² / pelo número de referências) = VM (Valor 
médio) do m² dos imóveis referenciais, que multiplicado pela área do IA = 

Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

IA VALOR MÉDIO PREÇO m² ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA 

    

 R$ 8.763,10 209.00 m2 R$ 1.831.487,90 

 

14.3 - De acordo com o entendimento dos avaliadores e dentro de padrões 
de avaliação pelo modo comparativo direto, considerando a localização, o 
entorno ou circunvizinhança, condições físicas do imóvel, do logradouro e 
comparando-o as ofertas das referências, os peritos avaliadores poderão 
acrescer ou decrescer o valor de venda/locação do imóvel objeto desse 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM, localizado no(a) 
Avenida das Esmeraldas, 701 - Loja Nº 93 - Piso 3, Município de Marília – 

SP.  
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15. CONCLUSÃO 

 

 

 

 

15.1 - Conclui-se, após pesquisas, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel e análise da documentação apre-
sentada, que o valor de mercado para a venda/locação do imóvel desse 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, é de R$ 
1.831.487,90 (um milhão oitocentos e trinta e um mil quatrocentos e oitenta 

e sete reais e noventa centavos). 

 

 

15.2 - Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, 
expedida através de informações obtidas junto ao mercado imobiliário, con-
siderando imóveis com característica e localização sócia econômica, se-
melhantes, deve-se prever uma possível variação de até 5% no valor acima 
expresso (-5% a +5%), considerando os interesses do próprio mercado e 

de seu proprietário. 

 

SUGESTÃO DE VENDA  

      + 5% = R$ 1.923.062,30 

  R$ 1.831.487,90 

      - 5% = R$ 1.739.913,50 

 

MÉDIA GERAL ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 8.763,10 209,00 

 

R$ 1.831.487,90 
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15.3 - GRÁFICO COMPARATIVO 
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16. ASSINATURA(S)/SELO CERTIFICADOR 

 

Marília, 03 de junho de 2025 

 

 

 

_____________________________  

Perito Judicial: Raphael Augusto Alves Santos 

CRECISP / CNAI nº 144157 / 16774 
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17. ABREVIATURAS 

AÚ – Área útil 

CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

M² - Metro quadrado 

MG – Média geral 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 

V.G.V/L – Valor geral de venda/locação 

VM – Valor da média 

V.V.L – Valor de venda/Locação 
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18. CURRÍCULO(S) 

18.1 - RAPHAEL AUGUSTO ALVES SANTOS 

CRECISP 144157 

CNAI 16774 

 

Dados Pessoais 

CPF: 223.007.988-32 

Endereço: Rua das Gralhas, 298 

Bairro: Ana Carla 

Cidade: Marília   Estado: SP 

Telefone: (14) 99709-1556 

E-mail: rfaugusto@creci.org.br 

 

Experiência 

Habilidades Profissionais 

(Habilitado em 2010) 

Perito em Perícia Judicial pelo INPEG - GOIÂNIA GO 

Perito em Avaliações Imobiliárias pelo IBREP. 

Perito em Avaliações Judiciais – CRECI SP. 

  

Atuando desde 2012 em Avaliações Mercadológica de Imóveis. 

Inscrito no CNAI-COFECI/2014 sob n° 16774. 

Experiência na área imobiliária como Corretor de Imóveis desde janeiro de 
2010;  
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